
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

1º TERMO DO ADITIVO DA ATA REG PREÇOS 59/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO,
INSCRITO NO CNPJ:95.548.400/0001-42, COM SEDE NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 MAUÁ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 REPRESENTADO PELO SR:ANDERSON DINIZ
SOARES, BRASILEIRO CASADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, NOMEADO PELA PORTARIA
259/2025 DATADO DE 28 DE ABRIL DE 2025 DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ
CPF:XXX.XXX.439- XX

CONTRATADA: ABRÃO DA SILVA ACESSORIOS ME , INSCRITO(A) NO CNPJ:00.087.291/0001-05, SEDIADO(A) NAO
PQ INDUSTRIAL MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A)
POR: ABRÃO DA SILVA, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ CPF: 300.887.559-91, AMBOS ACORDAM E AJUSTAM FIRMAR O 1º TERMO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA DA ATA 59/2024 DECORRENTE DO RESULTADO DA LICITAÇÃO PREGÃO 35/2024

OBJETO:FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA SUSPENSÃO E MOLEJO QUE ATENDAM A DEMANDA E
NECESSIDADE DOS VEICULOS E DEMAIS SECRETARIAS DOMUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA EM MAIS 12
(DOZE) MESES, CONFORME PARECER TÉCNICO ENGENHARIA CIVIL (ANEXO) AO CONTRATO Nº 185/2024, CONFORME PRECEITUA
O ART. 105 DA LEI 14.133/2021

CLÁUSULA SEGUNDA DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
AS PARTES ACORDAM EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DE OBRAS EM MAIS 12 (DOZE) MESES SENDO DE: 23
DE OUTUBRO DE 2025 ATÉ: 23 DE OUTUBRO DE 2026

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO:
FICAM AS DEMAIS CLÁUSULAS DA ATA PRIMITIVAMENTE RATIFICADAS E INALTERADAS, PASSANDO O 1º TERMO ADITIVO A FAZER
PARTE INTEGRANTE DA REFERIDA ATA PARA QUE SURTAMOS DEVIDOS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, MANDARAM LAVRAR O PRESENTE, EM 2 ( DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE
DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, VAI DEVIDAMENTE ASSINADO PELAS PARTES, CONFORME A PORTARIA 349/2025, FISCAL
E GESTOR ABAIXO QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO.

FORO: COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

___________________________________ ______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ABRÃO DA SILVA
DECRETOMUNICIPAL 004/2025 CPF:XXX.XXX. 559-XX
ANDERSON DINIZ SOARES ABRÃO DA SILVA ACESSORIOS ME
SECRETÁRIO M. OBRAS V E SERV URBANOS CNPJ:00.087.291/0001-05

CONTRATANTE CONTRATADA

GESTOR: _____________________CPF:XXX.XXX.489-XX
LUIZ FABIANO BRENZINK

FISCAL: ______________________CPF:XXX.XXX.759-XX
JEAN BATISTA DA SILVA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

2º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 184/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO
CNPJ:95.548.400/0001-42, COM SEDE NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO
PARANÁ, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 REPRESENTADO PELO SR:ANDERSON DINIZ SOARES,
BRASILEIRO CASADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, NOMEADO PELA PORTARIA 259/2025
DATADO DE 28 DE ABRIL DE 2025 DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:JPC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITO(A) NO CNPJ:34.102.394/0001-00, SEDIADO (A) NA AVENIDA
JAMIL ASSAD JAMUS Nº 073, SALA 03, CENTRO, CEP:86.828-000, MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ DORAVANTE DESIGNADO
CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO LEO SR:IVES FERNANDO NASCIMENTO, CPF: xxx.xxx.709-xx CONFORME ATOS
CONSTITUTIVO DA EMPRESA, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO PROCESSO Nº 079/2024 E EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES
DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, RESOLVEM E AJUSTAM FIRMAR O 2º TERMO DO
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DE OBRAS AO CONTRATO:184/2024 DECORRENTE DO RESULTADO DA
LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIA 07/2024 NOS TERMOS DA LEI Nº:14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES, ASSIM COMO PELAS
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

OBJETO DO CONTRATO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA REFORMA DA QUADRA DO BAIRRO VILA MARIA
NOMUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA

OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
DE OBRAS EM MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, CONFORME PARECER TÉCNICO ENGENHARIA CIVIL (ANEXO) AO CONTRATO Nº
184/2024, CONFORME PRECEITUA O ART. 6º INCISO XVII E ART 105 DA LEI 14.133.2025

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

AS PARTES ACORDAM EM PRORROGAR O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE OBRAS SENDO DE:14 DE OUTUBRO DE 2025
ATÉ:14 DE JANEIRO DE 2026, E REAJUSTE DE VALOR CONFORME PRECEITUA O ART. 6º inciso XVII E ART 105, DA LEI Nº
14.133/2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
REAJUSTE DE VALOR DE R$ 7.231,65 (sete mil duzentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos)
Art. 92 §3º da Lei 14.133/2021

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO:

FICAM AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO PRIMITIVO DEVIDAMENTE RATIFICADAS E INALTERADAS, PASSANDO O 1º TERMO
ADITIVO A FAZER PARTE INTEGRANTE DO REFERIDO CONTRATO, PARA QUE SURTAM OS DEVIDOS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS.

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, MANDARAM LAVRAR O PRESENTE, EM 2 ( DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE
DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, VAI DEVIDAMENTE ASSINADO PELAS PARTES conforme a portaria 349/2025, FISCAL E
GESTOR (A) QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO.

FORO: COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 10 DE OUTUBRO DE 2025

_____________________________ _______________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA IVES FERNANDO NASCIMENTO
DECRETOMUNICIPAL 004/2025 CPF:xxx.xxx.709-xx
ANDERSON DINIZ SOARES JPC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
SECRETÁRIO M. OBRAS V E SER URBANOS CNPJ:34.102.394/0001-00

CONTRATANTE CONTRATADA

GESTOR: _____________________CPF:XXX.XXX.489-XX
LUIZ FABIANO BRENZINK

FISCAL: ______________________CPF:XXX.XXX.759-XX
JEAN BATISTA DA SILVA

22

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 30 de Outubro de 2025Mauá da Serra, Quinta-Feira, 30 de Outubro de 2025 Edição Nº: 3017Edição Nº: 3017

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/10/2025 às 21:33:11

                             2 / 27



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

EDITAL - PREGÃO Nº 55/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº102/2025

ANTE A RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES, ONDE LIA- SE O ITEM 62, RETIRA-SE DO
EDITAL

RETIRA SE:

62

MINI DESKTOP COM MONITOR 21,5” ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PROCESSADOR: MÍNIMO DE 12 NÚCLEOS E 16

THREADS, COM FREQUÊNCIA TURBO DE 4.8 GHZ OU SUPERIOR, CACHE DE 20MB OU SUPERIOR. COMPATÍVEL COM

TECNOLOGIAS DE VIRTUALIZAÇÃO E GRÁFICOS INTEGRADOS COMPATÍVEIS COM DIRECTX 12 E OPENGL 4.5.

MEMÓRIA RAM: 8 GB DDR5, 5600 MHZ OU SUPERIOR, EXPANSÍVEL PARA NO MÍNIMO 64GB. SISTEMA OPERACIONAL:

LINUX, COM VERSÃO E DISTRIBUIÇÃO ESPECIFICADAS (EX: UBUNTU 22.04 LTS OU SUPERIOR).

ARMAZENAMENTO: SSD (SOLID-STATE DRIVE) DE 256GB OU SUPERIOR. BIOS: COMPATÍVEL COM ESPECIFICAÇÃO UEFI

2.X OU SUPERIOR. DEVE CONTER O NÚMERO DE SÉRIE DO EQUIPAMENTO E PERMITIR ATUALIZAÇÕES VIA SOFTWARE.

DEVE POSSUIR OPÇÃO PARA DESABILITAR PORTAS USB E INCLUIR SOLUÇÃO DE SEGURANÇA DE HARDWARE (TPM 2.0

OU PTT). PORTAS E CONECTORES: FRONTAL: MÍNIMO DE 2 PORTAS USB 3.2 (TIPO-A OU TIPO-C) E 1 CONECTOR DE

ÁUDIO UNIVERSAL. TRASEIRA: MÍNIMO DE 2 PORTAS USB 3.2 (TIPO-A), 2 PORTAS USB 2.0. VÍDEO: SAÍDAS DE VÍDEO

PARA HDMI 2.1 (OU SUPERIOR) E DISPLAYPORT 1.4A (OU SUPERIOR), COM SUPORTE A RESOLUÇÕES COMPATÍVEIS

COM FULL HD E 4K. REDE: 1 PORTA ETHERNET RJ45 10/100/1000 MBPS. SEGURANÇA: SLOT PARA CABO DE

SEGURANÇA TIPO KENSINGTON. MONITOR: 21,5 POLEGADAS, LED, RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080), COM SUPORTE

DE AJUSTE DE ALTURA, INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO E PIVÔ, SEM NECESSIDADE DE ADAPTAÇÕES. REVESTIMENTO

ANTIRREFLEXO. BIVOLT AUTOMÁTICO. PERIFÉRICOS (MOUSE E TECLADO): MOUSE: ÓPTICO, CONEXÃO USB, 3 BOTÕES

OU MAIS, RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO MÍNIMA DE 1000 DPI. TECLADO: CONEXÃO USB, PADRÃO ABNT2, EM

PORTUGUÊS (BRASIL), COM TECLADO NUMÉRICO. TECLAS ADICIONAIS MULTIMÍDIA (AVANÇAR, RETROCEDER, ETC.)

SÃO OPCIONAIS. ACESSÓRIOS: DEVE ACOMPANHAR TODOS OS CABOS, INCLUINDO CABO DE FORÇA PADRÃO

BRASILEIRO (NBR 14136), PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. MANUAIS, DRIVERS E MÍDIAS DE

INSTALAÇÃO (SE HOUVER) DEVEM SER FORNECIDOS. CERTIFICAÇÕES (PARA COMPROVAÇÃO): EXIGIR CERTIFICAÇÕES

DE CONFORMIDADE AMBIENTAL (EPEAT GOLD, ENERGY STAR, ROHS) E DE SEGURANÇA ELÉTRICA (INMETRO OU

SIMILAR INTERNACIONAL RECONHECIDO). AS CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E ISO 14001 PODEM SER EXIGIDAS DO

FORNECEDOR, MAS NÃO DO FABRICANTE. GARANTIA E S PORTE: MÍNIMO DE 12 MESES DE GARANTIA. O SUPORTE

TÉCNICO DEVE ABRANGER SOFTWARE E HARDWARE, COM ATENDIMENTO ON-SITE PARA PROBLEMAS QUE NÃO

POSSAM SER RESOLVIDOS REMOTAMENTE.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE RETIFICAR ESTE EDITAL PARA CANCELAMENTO
DE ITEM, AS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL PERMANECEM INALTERADAS,
COMUNICANDO QUE A SESSÃO PÚBLICA OCORRERÁ DIA 12/11/2025 ÀS 09:00 HORAS.
CONFORME DEMONSTRADO EM AVISO PUBLICO.

MAUÁ DA SERRA - PR, 30 DE OUTUBRO DE 2025.

MARY LIDIANE MUNIS DE OLIVEIRA DA SILVA
MEMBRO DA CPL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, TORNA PÚBLICO A TODOS OS INTERESSADOS, QUE

SERÁ REALIZADO EM 12/11/2025 ÀS 09H00MIN, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, REFERENTE AO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA

PARA OS SETORES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA; PELO PERÍODO DE 12 (doze) MESES.

VALOR MÁXIMO DE R$ 1.578.016,43 (UM MILHÃO QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL,

DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS )

O PRESENTE EDITAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA DIVISÃO DE

LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO

https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ E NO SITE https://bll.org.br/r.

MAUÁ DA SERRA, 30 DE OUTUBRO DE 2025.

ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
PREGOEIRO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 146/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 992 de 12/12/2024 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 710.000,00 
(setecentos e dez mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 
 
  Código         Descrição                                        Fonte Valor - R$. 

05    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001     Coordenação da Secretaria de Administração 
05.001.04.122.0004.2006   Manutenção dos Serviços de Administração   
37   3.3.90.14.00.00    DIÁRIAS - CIVIL       1000 20.000,00

                                                                                                                                                Total                 20.000,00

 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
06.002  Departamento de Contabilidade  
06.002.04.123.0005.2016  Manutenção da Contabilidade  
94 3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   1000 60.000,00
95 3.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   1000 10.000,00
                                                                                                                               Total              70.000,00
 
08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001     Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.2027   Manutenção da Saúde Pública   
161          3.1.90.11.00.00      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       1000                106.000,00 
165     3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   1303           50.000,00 

                                                                                                                                                Total 156.000,00

 

 
10                             SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
10.001               Departamento de Educação   
10.001.12.361.0014.2054     Manutenção do Departamento de Educação   
378      3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          1103       92.000,00 

09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001  Fundo Municipal de Assistência Social 
09.001.08.243.0008.2101  Manutenção da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
277      3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          1000        152.000,00 
278 3.1.90.13.00.00   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS          1000 17.000,00 
09.003  Departamento de Assistência Social 
09.003.08.244.0010.2050  Manutenção da Assistência Social do Município 
357    3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          1000        115.000,00 
                                                                                                                                                                    Total  284.000,00 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
379      3.1.90.13.00.00     CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS          1103       18.000,00 
10.001.12.361.0014.2055     Manutenção do Ensino Fundamental   
390      3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          1000      33.000,00 
392       3.1.90.13.00.00       CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS          1000       7.000,00 

                                                                                                                                                                    Total                150.000,00 
 

11  SEC. MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E DESEN. ECONÔM 
11.003  Departamento de Meio Ambiente 
11.003.18.541.0024.2084    Manutenção dos Serviços de Apoio ao Meio Ambiente   
530      3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA     1000       30.000,00 

                                                                                                                                                               Total                                                                                                            30.000,00

                                                                                                TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 710.000,00

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
  Código         Descrição                                        Fonte Valor - R$. 

08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001     Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.2027   Manutenção da Saúde Pública   
171     3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   1303           50.000,00 

                                                                                                                                                Total                        50.000,00 

 
10    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001                Departamento de Educação   
10.001.12.361.0014.2055     Manutenção do Ensino Fundamental   

  396           3.3.90.30.00.00      MATERIAL DE CONSUMO             1103         100.000,00
10.001.12.365.0016.2067     Manutenção da Educação Infantil - Creche   

  469           3.3.90.30.00.00      MATERIAL DE CONSUMO             1103         10.000,00
                                                                                                                                                                 Total            110.000,00

 
10.002             Departamento de Cultura   
10.002.13.392.0019.2077     Manutenção da Cultura e Festividades   

  499             3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          1000          55.000,00
  503   3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA      1000  114.000,00 

                        Total  169.000,00 
 

11  SEC. MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E DESEN. ECONÔM 
11.001  Departamento de Agricultura e Pecuária 
11.001.20.608.0025.2080    Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura   
504      3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     1000        150.000,00 
505        3.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000       15.000,00 
11.003  Departamento de Meio Ambiente 
11.003.18.541.0024.2084    Manutenção dos Serviços de Apoio ao Meio Ambiente   
532        3.1.90.91.00.00  SENTENÇAS JUDICIAIS     1000       116.000,00 

                                                                                                                                                               Total                                                                                                            281.000,00

  
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
13.001 Departamento de Esportes  
13.001.27.812.0029.2099 Manutenção da Secretaria do Esporte  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
553 3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     1000  100.000,00

 
                                                                                                                             Total                 100.000,00 
                                                                                        TOTAL DA REDUÇAO   710.000,00

 
   Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
   Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 30 de Outubro 

de 2025. 
 
 
 

                      GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

GIVANILDO 

LOPES:0322254590

1

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2025.10.30 18:39:43 

-03'00'

77

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 30 de Outubro de 2025Mauá da Serra, Quinta-Feira, 30 de Outubro de 2025 Edição Nº: 3017Edição Nº: 3017

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/10/2025 às 21:33:11

                             7 / 27



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 147/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 
Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso 
IV da Lei nº. 992/2024 de 12/12/2024 resolve:  

 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 

financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 62.400,42 (sessenta e dois 
mil quatrocentos reais e quarenta e dois centavos), destinados a atender despesas do orçamento 
programa em execução, com a seguinte classificação: 

 
Código  Descrição               Fonte Valor - R$. 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001 Departamento de Educação 
10.001.12.361.0014.2055   Manutenção do Ensino Fundamental 

  733          3.3.90.30.00.00      MATERIAL DE CONSUMO       1044 1.743,24
  734         4.4.90.52.00.00      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       1044 6.972,96
                                                                                                                                                                        Total 8.716,20 
10.001.12.365.0016.2065   Manutenção do Ensino Infantil/ Pré Escola – Fundeb mínimo 70% 

  454          3.1.90.11.00.00      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL       1040 50.000,00
  456          3.1.90.13.00.00      CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS       1040 3.684,22
                                                                                                                                                                        Total 53.684,22 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fica o 

Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita abaixo relacionada, 
em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
§ 1º Consideram – se para fim deste artigo: 

1.3.2.1.01.0.1.00.00                                          Fonte: 1044 8.716,20
1.7.1.5.52.0.1.00.00                                          Fonte: 1040 53.684,22

                                                              TOTAL GERAL 62.400,42
 

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                            Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 30 de Outubro de 
2025. 
 
 
 

Givanildo Lopes 
Prefeito 

 

  TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO                  62.400,42 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO LOPES:03222545901 

Dados: 2025.10.30 18:40:20 -03'00'
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 97/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 113/2025
PREGÃO - Nº 59/2025 DATA: 30/10/2025

ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS QUE FAZEM ENTRE O
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E
EMPRESA EMPRESERV LTDA.

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AV. PONTA GROSSA Nº 480, INSCRITO
NO CNPJ/MF Nº 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO(A) PELO(A) SECRETÁRIO(A)
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES NOMEADO(A) PELO
DECRETO Nº 004/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE,
E O(A) EMPRESERV LTDA, INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº 60.292.076/0001-60, SEDIADO(A)
NA RUA 21 DE ABRIL, 249, CENTRO, GUAPIRAMA/PR, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO,
NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR WESLEY BUENO DE SIQUEIRA, CONFORME ATOS
CONSTITUTIVOS DA EMPRESA OU PROCURAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS, EM
OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO,
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº. 59, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A
SEGUIR ENUNCIADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE VIAGEM PARA VIAGEM
COM DESTINO À GUARATUBA – PARANÁ, COM O GRUPO VIDA NOVA DO SCFV DO MUNICÍPIO
DE MAUÁ DA SERRA – PARANÁ, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA.

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTDE V. UNIT R$ V.TOTAL R$

1

REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 80
PACOTES DE VIAGEM COM DESTINO A
GUARATUBA/PR, NOS DIAS 10/11 A
13/11/2025, CONTENDO:

- TRANSPORTE DE IDA E VOLTA EM 2
ÔNIBUS SEMI LEITO, ANO NO MÍNIMO DE
2018, COM AR CONDICIONADO,
POLTRONAS RECLINÁVEIS, MONITORES DE
TV E 4 MOTORISTAS, SENDO 2 PARA CADA
VEÍCULO COM SEGURO E PASSAGEIROS
(SINISTROS EM TRÂNSITO);

- SERVIÇO DE BORDO NO TRANSPORTE
COM ÁGUA GELADA, KIT LANCHE E
REFRIGERANTE;

- HOSPEDAGEM EM POUSADAS, CASA DE
EXCURSÃO OU HOTEL, QUE POSSUAM AR
CONDICIONADOS, BANHEIROS EM TODOS
OS QUARTOS, COM ELEVADOR. PRAIA DE

UND
(PESSOAS) 80 700,00 56.000,00
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

GUARATUBA PRÓXIMO AO MAR;

- REFEIÇÕES ALL INCLUSE: 3 CAFÉ DA
MANHÃ 3 ALMOÇO COM 1 BEBIDA
INCLUSA, ÁGUA, SUCO OU REFRIGERANTE
2 JANTARES COM 1 BEBIDA INCLUÍDA,
ÁGUA, SUCO OU REFRIGERANTE 3 CAFÉ
DA TARDE (COFFEE BREAK);

- 480 GARRAFAS DE ÁGUA DE 500ML CADA
(DEVERÃO ESTAR EM TEMPERATURA
AGRADÁVEL PARA CONSUMO NA HORA
DESEJADA. CONSUMO DURANTE O DIA)

- 2 GUIAS ESPECIALIZADOS PARA
ACOMPANHAMENTO E SUPORTE AO
GRUPO;

- SEGURO VIAGEM.

PASSEIO COM GRUPO DE IDOSOS/ INCENTIVO VIAJA MAIS – 80 PESSOAS – PRAIA DE
GUARATUBA – PARANÁ.

3 DIAS DE PRAIA COM DATA PREVISTA: SAÍDA EM 10 DE NOVEMBRO E RETORNO EM 13 DE
NOVEMBRO DE 2025.

INCLUSO:

- TRANSPORTE DE IDA E VOLTA EM 2 ÔNIBUS SEMI LEITO, NO MÍNIMO ANO 2018, COM AR
CONDICIONADO, POLTRONAS RECLINÁVEIS, MONITORES DE TV E 4 MOTORISTAS, SENDO 2
PARA CADA VEÍCULO, COM SEGURO E SEGURO PARA PASSAGEIROS (SINISTROS EM
TRÂNSITO);

- SERVIÇOS DE BORDO NO TRANSPORTE COM ÁGUA GELADA, KIT LANCHE E REFRIGERANTE.

- HOSPEDAGEM EM POUSADAS, CASA DE EXCURSÃO OU HOTEL, QUE POSSUAM AR
CONDICIONADOS, BANHEIROS EM TODOS OS QUARTOS, COM ELEVADOR.

- PRAIA DE GUARATUBA PRÓXIMO AO MAR;

- REFEIÇÕES ALL INCLUSE: 3 CAFÉS DA MANHÃ, 3 ALMOÇOS COM UM BEBIDA INCLUSA EM
CADA ALMOÇO (ÁGUA, SUCO OU REFRIGERANTE, DA PREFERÊNCIA DA PESSOA), 2 JANTARES
INCLUSOS COM UM BEBIDA INCLUSA EM CADA ALMOÇO (ÁGUA, SUCO OU REFRIGERANTE, DA
PREFERÊNCIA DA PESSOA), 3 CAFÉS DA TARDE (COFFE BREAK);

- 480 GARRAFAS DE ÁGUA DE 500ML CADA (DEVERÃO ESTAR EM TEMPERATURA AGRADÁVEL
PARA COSUMO NA HORA DESEJADA, CONSUMO DURANTE O DIA);

- 2 GUIAS ESPECIALIZADOS PARA ACOMPANHAMENTO E SUPORTE AO GRUPO;

- SEGURO VIAGEM.

NOS VALORES ACIMA ESTÃO COMPREENDIDOS, ALÉM DO LUCRO, ENCARGOS, TRIBUTOS,
FRETE, E TODAS E QUAISQUER DESPESAS DE RESPONSABILIDADE DA LICITANTE QUE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, DECORRAM DO FORNECIMENTO DO OBJETO.

1.3. VINCULAM ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO:

1.3.1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

1.3.2. TERMO DE REFERÊNCIA;

1.3.3. PROJETO;

1.3.4. EVENTUAIS ANEXOS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 01 (um) ANO CONTADO DA
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133/2021.

2.2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ AUTOMATICAMENTE PRORROGADO,
INDEPENDENTEMENTE DE TERMO ADITIVO, QUANDO O OBJETO NÃO FOR CONCLUÍDO NO
PERÍODO FIRMADO ACIMA, RESSALVADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO CASO DE CULPA
DO CONTRATADO, PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E
XVIII)

3.1. O REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, OS MODELOS DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO,
ASSIM COMO OS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)

5.2. NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E
INDIRETAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS E/OU IMPOSTOS,
ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES,
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, FRETE, SEGURO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO
INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O PRAZO PARA PAGAMENTO AO CONTRATADO E DEMAIS CONDIÇÕES A ELE
REFERENTES ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE
CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. OS PREÇOS INICIALMENTE CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO
DE UM ANO CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO, EM 30/10/2025.

7.2. APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, E INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO DO
CONTRATADO, OS PREÇOS INICIAIS SERÃO REAJUSTADOS, MEDIANTE A APLICAÇÃO, PELO
CONTRATANTE, DO ÍNDICE IPCA (OU OUTO ÍNDICE), EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÕES
INICIADAS E CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.
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7.3. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO
SERÁ CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.

7.4. NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO(S) ÍNDICE (S) DE REAJUSTAMENTO, O
CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA
VARIAÇÃO CONHECIDA, LIQUIDANDO A DIFERENÇA CORRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA(M)
DIVULGADO(S) O(S) ÍNDICE(S) DEFINITIVO(S).

7.5. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O(S) ÍNDICE(S) UTILIZADO(S) PARA REAJUSTE SERÁ(ÃO),
OBRIGATORIAMENTE, O(S) DEFINITIVO(S).

7.6. CASO O(S) ÍNDICE(S) ESTABELECIDO(S) PARA REAJUSTAMENTO VENHA(M) A SER
EXTINTO(S) OU DE QUALQUER FORMA NÃO POSSA(M) MAIS SER UTILIZADO(S), SERÁ(ÃO)
ADOTADO(S), EM SUBSTITUIÇÃO, O(S) QUE VIER(EM) A SER DETERMINADO(S) PELA
LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.

7.7. NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES
ELEGERÃO NOVO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR
REMANESCENTE, POR MEIO DE TERMO ADITIVO.

7.8. O REAJUSTE SERÁ REALIZADO POR APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.2. EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO,
DE ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;

8.3. RECEBER O OBJETO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA;

8.4. NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU
INCORREÇÕES VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QUE SEJA POR ELE
SUBSTITUÍDO, REPARADO OU CORRIGIDO, NO TOTAL OU EM PARTE, ÀS SUAS EXPENSAS;

8.5. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.6. COMUNICAR A EMPRESA PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL EM RELAÇÃO À PARCELA
INCONTROVERSA DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO,
QUANDO HOUVER CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANTO À DIMENSÃO,
QUALIDADE E QUANTIDADE, CONFORME O ART. 143 DA LEI Nº 14.133, DE 2021;

8.7. EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE À
EXECUÇÃO DO OBJETO, NO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE
CONTRATO E NO TERMO DE REFERÊNCIA;

8.8. APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE CONTRATO;

8.9. CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA ADVOCACIA-GERAL DA
UNIÃO PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS QUANDO DO DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.10. EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E RECLAMAÇÕES
RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS OS
REQUERIMENTOS MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU DE
NENHUM INTERESSE PARA A BOA EXECUÇÃO DO AJUSTE.
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8.10.1. A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 30 (trinta), A CONTAR DA DATA DO
PROTOCOLO DO REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO
MOTIVADA, POR IGUAL PERÍODO. (ART. 123, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 14.133, DE
2021)

8.11. RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 30 (trinta)
DIAS.

8.12. NOTIFICAR OS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTO AO INÍCIO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

8.13. COMUNICAR O CONTRATADO NA HIPÓTESE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO DO PROJETO
PELO CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.14. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS
PELO CONTRATADO COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO,
BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DO
CONTRATADO, DE SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU SUBORDINADOS.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O CONTRATADO DEVE CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DESTE
CONTRATO E DE SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE SEUS OS RISCOS E AS
DESPESAS DECORRENTES DA BOA E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO, OBSERVANDO, AINDA,
AS OBRIGAÇÕES A SEGUIR DISPOSTAS:

9.2. MANTER PREPOSTO ACEITO PELA ADMINISTRAÇÃO NO LOCAL DO SERVIÇO PARA
REPRESENTÁ-LO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

9.2.1. A INDICAÇÃO OU A MANUTENÇÃO DO PREPOSTO DA EMPRESA PODERÁ SER
RECUSADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA,
DEVENDO A EMPRESA DESIGNAR OUTRO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

9.3. ATENDER ÀS DETERMINAÇÕES REGULARES EMITIDAS PELO FISCAL DO CONTRATO OU
AUTORIDADE SUPERIOR (ART. 137, II) E PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO
POR ELES SOLICITADOS.

9.4. ALOCAR OS EMPREGADOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS DESTE CONTRATO, COM HABILITAÇÃO E CONHECIMENTO ADEQUADOS,
FORNECENDO OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DEMANDADOS,
CUJA QUANTIDADE, QUALIDADE E TECNOLOGIA DEVERÃO ATENDER ÀS RECOMENDAÇÕES DE
BOA TÉCNICA E A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.

9.5. REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXPENSAS,
NO TOTAL OU EM PARTE, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, OS SERVIÇOS NOS
QUAIS SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO
OU DOS MATERIAIS EMPREGADOS.

9.6. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO
OBJETO, DE ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 1990),
BEM COMO POR TODO E QUALQUER DANO CAUSADO À ADMINISTRAÇÃO OU TERCEIROS, NÃO
REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL PELO CONTRATANTE, QUE FICARÁ AUTORIZADO A DESCONTAR
DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA GARANTIA, CASO EXIGIDA NO EDITAL, O VALOR
CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS.
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9.7. NÃO CONTRATAR, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, DE
DIRIGENTE DO CONTRATANTE OU DO FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

9.8. QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE NO SISTEMA DE
CADASTRO DE FORNECEDORES – SICAF, O CONTRATADO DEVERÁ ENTREGAR AO SETOR
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ATÉ O DIA TRINTA DO MÊS SEGUINTE AO
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 1) PROVA DE REGULARIDADE
RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL; 2) CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 3) CERTIDÕES QUE COMPROVEM A REGULARIDADE
PERANTE A FAZENDA MUNICIPAL OU DISTRITAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO CONTRATADO; 4)
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF; E 5) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS – CNDT.

9.9. RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM
ACORDO, CONVENÇÃO, DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO OU EQUIVALENTES DAS
CATEGORIAS ABRANGIDAS PELO CONTRATO, POR TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS,
SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIAS, TRIBUTÁRIAS E AS DEMAIS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA, CUJA INADIMPLÊNCIA NÃO TRANSFERE A RESPONSABILIDADE AO
CONTRATANTE.

9.10. COMUNICAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (vinte e quatro) HORAS,
QUALQUER OCORRÊNCIA ANORMAL OU ACIDENTE QUE SE VERIFIQUE NO LOCAL DOS
SERVIÇOS.

9.11. PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO SOLICITADA PELO CONTRATANTE
OU POR SEUS PREPOSTOS, GARANTINDO-LHES O ACESSO, A QUALQUER TEMPO, AO LOCAL
DOS TRABALHOS, BEM COMO AOS DOCUMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DO
EMPREENDIMENTO.

9.12. PARALISAR, POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE, QUALQUER ATIVIDADE QUE NÃO
ESTEJA SENDO EXECUTADA DE ACORDO COM A BOA TÉCNICA OU QUE PONHA EM RISCO A
SEGURANÇA DE PESSOAS OU BENS DE TERCEIROS.

9.13. PROMOVER A GUARDA, MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, E
TUDO O QUE FOR NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DO OBJETO, DURANTE A VIGÊNCIA DO
CONTRATO.

9.14. CONDUZIR OS TRABALHOS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA LEGISLAÇÃO
PERTINENTE, CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES DOS PODERES PÚBLICOS, MANTENDO
SEMPRE LIMPO O LOCAL DOS SERVIÇOS E NAS MELHORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA,
HIGIENE E DISCIPLINA.

9.15. SUBMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONTRATANTE, PARA ANÁLISE E
APROVAÇÃO, QUAISQUER MUDANÇAS NOS MÉTODOS EXECUTIVOS QUE FUJAM ÀS
ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE.

9.16. NÃO PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DO MENOR DE DEZESSEIS
ANOS, EXCETO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ PARA OS MAIORES DE QUATORZE ANOS, NEM
PERMITIR A UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE.

9.17. MANTER DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA QUALIFICAÇÃO NA
CONTRATAÇÃO DIRETA.
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9.18. CUMPRIR, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A RESERVA DE
CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE CARGOS PREVISTAS
NA LEGISLAÇÃO (ART. 116).

9.19. COMPROVAR A RESERVA DE CARGOS A QUE SE REFERE A CLÁUSULA ACIMA, NO
PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE
PREENCHERAM AS REFERIDAS VAGAS (ART. 116, PARÁGRAFO ÚNICO).

9.20. GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA DO
CUMPRIMENTO DO CONTRATO.

9.21. ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO
DOS QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS CUSTOS VARIÁVEIS
DECORRENTES DE FATORES FUTUROS E INCERTOS, DEVENDO COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O
PREVISTO INICIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO
DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, EXCETO QUANDO OCORRER ALGUM DOS EVENTOS
ARROLADOS NO ART. 124, II, D, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

9.22. CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL
OU MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. AS PARTES DEVERÃO CUMPRIR A LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (LGPD),
QUANTO A TODOS OS DADOS PESSOAIS A QUE TENHAM ACESSO EM RAZÃO DO CERTAME OU
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EVENTUALMENTE VENHA A SER FIRMADO, A PARTIR DA
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO,
INDEPENDENTEMENTE DE DECLARAÇÃO OU DE ACEITAÇÃO EXPRESSA.

10.2. OS DADOS OBTIDOS SOMENTE PODERÃO SER UTILIZADOS PARA AS FINALIDADES QUE
JUSTIFICARAM SEU ACESSO E DE ACORDO COM A BOA-FÉ E COM OS PRINCÍPIOS DO ART. 6º
DA LGPD.

10.3. É VEDADO O COMPARTILHAMENTO COM TERCEIROS DOS DADOS OBTIDOS FORA DAS
HIPÓTESES PERMITIDAS EM LEI.

10.4. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ SER INFORMADA NO PRAZO DE 5 (cinco) DIAS ÚTEIS SOBRE
TODOS OS CONTRATOS DE SUBOPERAÇÃO FIRMADOS OU QUE VENHAM A SER CELEBRADOS
PELO CONTRATADO.

10.5. TERMINADO O TRATAMENTO DOS DADOS NOS TERMOS DO ART. 15 DA LGPD, É DEVER
DO CONTRATADO ELIMINÁ-LOS, COM EXCEÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 16 DA LGPD,
INCLUINDO AQUELAS EM QUE HOUVER NECESSIDADE DE GUARDA DE DOCUMENTAÇÃO PARA
FINS DE COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS OU CONTRATUAIS E
SOMENTE ENQUANTO NÃO PRESCRITAS ESSAS OBRIGAÇÕES.

10.6. É DEVER DO CONTRATADO ORIENTAR E TREINAR SEUS EMPREGADOS SOBRE OS
DEVERES, REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DECORRENTES DA LGPD.

10.7. O CONTRATADO DEVERÁ EXIGIR DE SUBOPERADORES E SUBCONTRATADOS O
CUMPRIMENTO DOS DEVERES DA PRESENTE CLÁUSULA, PERMANECENDO INTEGRALMENTE
RESPONSÁVEL POR GARANTIR SUA OBSERVÂNCIA.

10.8. O CONTRATANTE PODERÁ REALIZAR DILIGÊNCIA PARA AFERIR O CUMPRIMENTO
DESSA CLÁUSULA, DEVENDO O CONTRATADO ATENDER PRONTAMENTE EVENTUAIS PEDIDOS
DE COMPROVAÇÃO FORMULADOS.
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10.9. O CONTRATADO DEVERÁ PRESTAR, NO PRAZO FIXADO PELO CONTRATANTE,
PRORROGÁVEL JUSTIFICADAMENTE, QUAISQUER INFORMAÇÕES ACERCA DOS DADOS
PESSOAIS PARA CUMPRIMENTO DA LGPD, INCLUSIVE QUANTO A EVENTUAL DESCARTE
REALIZADO.

10.10. BANCOS DE DADOS FORMADOS A PARTIR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
NOTADAMENTE AQUELES QUE SE PROPONHAM A ARMAZENAR DADOS PESSOAIS, DEVEM SER
MANTIDOS EM AMBIENTE VIRTUAL CONTROLADO, COM REGISTRO INDIVIDUAL RASTREÁVEL
DE TRATAMENTOS REALIZADOS (LGPD, ART. 37), COM CADA ACESSO, DATA, HORÁRIO E
REGISTRO DA FINALIDADE, PARA EFEITO DE RESPONSABILIZAÇÃO, EM CASO DE EVENTUAIS
OMISSÕES, DESVIOS OU ABUSOS.

10.10.1. OS REFERIDOS BANCOS DE DADOS DEVEM SER DESENVOLVIDOS
EM FORMATO INTEROPERÁVEL, A FIM DE GARANTIR A REUTILIZAÇÃO DESSES DADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LGPD.

10.11. O CONTRATO ESTÁ SUJEITO A SER ALTERADO NOS PROCEDIMENTOS PERTINENTES
AO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, QUANDO INDICADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE,
EM ESPECIAL A ANPD POR MEIO DE OPINIÕES TÉCNICAS OU RECOMENDAÇÕES, EDITADAS NA
FORMA DA LGPD.

10.12. OS CONTRATOS E CONVÊNIOS DE QUE TRATA O § 1º DO ART. 26 DA LGPD DEVERÃO
SER COMUNICADOS À AUTORIDADE NACIONAL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, O
CONTRATADO QUE:

a) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

b) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE DANO
À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO
INTERESSE COLETIVO;

c) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

d) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

e) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

f) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

g) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE QUALQUER
NATUREZA;

h) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO
DE 2013.

12.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES ACIMA
DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:
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i) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL
DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS
GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

ii) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS
DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO,
SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART.
156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

iii) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, QUANDO
PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G” E “H” DO SUBITEM
ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

iv) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (vinte e cinco por cento) POR DIA DE ATRASO
INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA, ATÉ O LIMITE
DE 30 (trinta) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (sete centésimos por cento) DO VALOR TOTAL
DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO, ATÉ O MÁXIMO DE
2% (dois por cento), PELA INOBSERVÂNCIA DO PRAZO FIXADO PARA
APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

a. O ATRASO SUPERIOR A 30 (trinta) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART. 137
DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

12.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

12.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER APLICADAS
CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

12.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA DO
INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE SUA
INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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12.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM SUPERIORES AO
VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO CONTRATANTE AO
CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA
GARANTIA PRESTADA OU SERÁ COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

12.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A MULTA
PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (quinze)
DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA
AUTORIDADE COMPETENTE.

12.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE
ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO, OBSERVANDO-SE O
PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

12.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021):

a) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

b) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

c) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

d) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

e) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE,
CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE.

12.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021,
OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE
TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE 2013, SERÃO
APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS, OBSERVADOS O RITO
PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA REFERIDA LEI (ART. 159).

12.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONTRATADO PODERÁ SER DESCONSIDERADA
SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA FACILITAR, ENCOBRIR OU
DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS NESTE CONTRATO OU PARA
PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO, TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES
APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E
SÓCIOS COM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À
EMPRESA DO MESMO RAMO COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE
DIREITO, COM O CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A
AMPLA DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021)

12.9. O CONTRATANTE DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS OS DADOS RELATIVOS
ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE
EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021)

12.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA FORMA
DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21.
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12.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE,
RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES, NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA
ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS
DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE ABRIL DE
2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O CONTRATO SERÁ EXTINTO QUANDO CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES DE AMBAS AS
PARTES, AINDA QUE ISSO OCORRA ANTES DO PRAZO ESTIPULADO PARA TANTO.

13.2. SE AS OBRIGAÇÕES NÃO FOREM CUMPRIDAS NO PRAZO ESTIPULADO, A VIGÊNCIA
FICARÁ PRORROGADA ATÉ A CONCLUSÃO DO OBJETO, CASO EM QUE DEVERÁ A
ADMINISTRAÇÃO PROVIDENCIAR A READEQUAÇÃO DO CRONOGRAMA FIXADO PARA O
CONTRATO.

13.3. QUANDO A NÃO CONCLUSÃO DO CONTRATO REFERIDA NO ITEM ANTERIOR
DECORRER DE CULPA DO CONTRATADO:

A) FICARÁ ELE CONSTITUÍDO EM MORA, SENDO-LHE APLICÁVEIS AS RESPECTIVAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; E

B) PODERÁ A ADMINISTRAÇÃO OPTAR PELA EXTINÇÃO DO CONTRATO E, NESSE
CASO, ADOTARÁ AS MEDIDAS ADMITIDAS EM LEI PARA A CONTINUIDADE DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL.

13.4. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO ANTES DE CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES NELE
ESTIPULADAS, OU ANTES DO PRAZO NELE FIXADO, POR ALGUM DOS MOTIVOS PREVISTOS NO
ARTIGO 137 DA LEI Nº 14.133/21, BEM COMO AMIGAVELMENTE, ASSEGURADOS O
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

13.4.1.NESTA HIPÓTESE, APLICAM-SE TAMBÉM OS ARTIGOS 138 E 139 DA MESMA LEI.

13.4.2. A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA ESTRUTURA
DA EMPRESA NÃO ENSEJARÁ A EXTINÇÃO SE NÃO RESTRINGIR SUA CAPACIDADE DE
CONCLUIR O CONTRATO.

13.4.2.1. SE A OPERAÇÃO IMPLICAR MUDANÇA DA PESSOA
JURÍDICA CONTRATADA, DEVERÁ SER FORMALIZADO TERMO ADITIVO
PARA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

13.5. O TERMO DE EXTINÇÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

13.5.1.BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE
CUMPRIDOS;

13.5.2.RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

13.5.3.INDENIZAÇÕES E MULTAS.

13.6. A EXTINÇÃO DO CONTRATO NÃO CONFIGURA ÓBICE PARA O RECONHECIMENTO DO
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, HIPÓTESE EM QUE SERÁ CONCEDIDA
INDENIZAÇÃO POR MEIO DE TERMO INDENIZATÓRIO (ART. 131, CAPUT, DA LEI N.º 14.133, DE
2021).

13.7. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
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13.7.1.CASO SE CONSTATE QUE O CONTRATADO MANTÉM VÍNCULO DE NATUREZA
TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM
DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE
TENHA DESEMPENHADO FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA
GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU (ART. 14,
INCISO IV, DA LEI N.º 14.133, DE 2021);

13.7.2.CASO SE CONSTATE QUE A PESSOA JURÍDICA CONTRATADA POSSUI
ADMINISTRADOR OU SÓCIO COM PODER DE DIREÇÃO, FAMILIAR DE DETENTOR DE
CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA QUE ATUE NA ÁREA
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA OU CONTRATAÇÃO OU DE AUTORIDADE A ELE
HIERARQUICAMENTE SUPERIOR NO ÂMBITO DO ÓRGÃO CONTRATANTE (ART. 3º, § 3º,
DO DECRETO N.º 7.203, DE 4 DE JUNHO DE 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE
RECURSOS ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO DESTE
EXERCÍCIO, NA DOTAÇÃO ABAIXO DISCRIMINADA:

14.002.08.241.0007.2052 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

RED. 563 - FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CONTRATANTE, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS APLICÁVEIS
E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8.078, DE 1990 –
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS DOS CONTRATOS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DOS ARTS.
124 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

16.2. O CONTRATADO É OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (vinte e
cinco por cento) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

16.3. AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DEVERÃO SER PROMOVIDAS MEDIANTE CELEBRAÇÃO
DE TERMO ADITIVO, SUBMETIDO À PRÉVIA APROVAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA DO
CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS DE JUSTIFICADA NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE
SEUS EFEITOS, HIPÓTESE EM QUE A FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO DEVERÁ OCORRER NO
PRAZO MÁXIMO DE 1 (um) MÊS (ART. 132 DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

16.4. REGISTROS QUE NÃO CARACTERIZAM ALTERAÇÃO DO CONTRATO PODEM SER
REALIZADOS POR SIMPLES APOSTILA, DISPENSADA A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, NA
FORMA DO ART. 136 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
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17.1. INCUMBIRÁ AO CONTRATANTE DIVULGAR O PRESENTE INSTRUMENTO NO DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO, NA FORMA PREVISTA NO ART. 94 DA LEI 14.133, DE 2021, BEM COMO
NO RESPECTIVO SÍTIO OFICIAL NA INTERNET, EM ATENÇÃO AO ART. 91, CAPUT, DA LEI N.º
14.133, DE 2021, E AO ART. 8º, §2º, DA LEI N. 12.527, DE 2011, C/C ART. 7º, §3º, INCISO V, DO
DECRETO N. 7.724, DE 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (ART. 92, §1º)

18.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MAUÁ DA SERRA/PR, PARA DIRIMIR OS LITÍGIOS
QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE NÃO PUDEREM SER
COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA LEI Nº 14.133/21.

MAUÁ DA SERRA, 30 DE OUTUBRO DE 2025

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
CPF: ***.***.379-**
CONTRATANTE

WESLEY BUENO DE SIQUEIRA
CPF: ***.***.679-**

EMPRESERV LTDA
CNPJ: 60.292.076/0001-60

CONTRATADA

WESLEY JÚNIOR CARLOTA DE SOUZA
CPF: ***.***.729-**
1ª TESTEMUNHA

ANNY KARINA VIOLATO
CPF: ***.***.459-**
2ª TESTEMUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O PREFEITO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DECRETO 004/2025, NOMEIA SEUS SECRETÁRIOS, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,
ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE:

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:

A) PROCESSO Nº 113/2025
B) LICITAÇÃO Nº 59/2025
C) MODALIDADE PREGÃO
D) DATA HOMOLOGAÇÃO 30/10/2025

E) OBJETO HOMOLOGADO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
AGENCIAMENTO DE VIAGEM PARA VIAGEM COM
DESTINO À GUARATUBA – PARANÁ, COM O GRUPO
VIDA NOVA DO SCFV DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA
SERRA – PARANÁ.

F) PROCESSO ADM Nº 113/2025

08.241.0007.2.100. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO

G) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO):

FORNECEDOR: EMPRESERV LTDA
CNPJ/CPF: 60.292.076/0001-60

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
AGENCIAMENTO DE VIAGEM PARA VIAGEM COM
DESTINO À GUARATUBA – PARANÁ, COM O GRUPO
VIDA NOVA DO SCFV DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA
SERRA – PARANÁ.

80 R$ 700,00 R$ 56.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 56.000,00

MAUÁ DA SERRA, 30 DE OUTUBRO DE 2025.

______________________________________
MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 469/2025 

 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
 
 
 

R E S O L V E: 
 

 

 

CONCEDER Férias de 15 e dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
EDUCAÇÃO 

JOSELIA APARECIDA DA SILVA 
LEITE KOZAN 

01/08/2023 a 31/07/2024 31/10/2025 a 14/11/2025 

 
 
                               
                                       Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Comunicações Necessárias. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 470/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 10 e dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Contabilidade  

RUTH OSTAPECHEN 
TABORDA 

18/02/2023 a 17/02/2024 17/11/2025 a 26/11/2025 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 471/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Motorista  

SIDNEI DE GODOI MARINS 02/05/2023 a 01/05/2024 30/10/2025 a 28/11/2025 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos trinta dias do mês de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

PORTARIA CMDCA Nº 002/2025

A PRESIDENTA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE - CMDCA de Mauá da Serra/PR, Sra.  Anny Karyna 

Violato,  Matrícula nº 379, no uso de suas atribuições legais, em especial  o 

disposto no Art. 16, inciso XI, e no Art. 80, § 4º, da Lei Municipal nº 429/2009 

(texto consolidado),

CONSIDERANDO a  deliberação  deste  Conselho  em  apurar  os  fatos 

comunicados por  meio  do Ofício  nº  203/2025 -  C.T.,  que relatam supostas 

irregularidades na conduta funcional das Conselheiras Tutelares E. T. P. e M. 

A. G. F.;

CONSIDERANDO a  competência  do  CMDCA  para  instaurar  e  processar 

sindicância e processo administrativo disciplinar contra membros do Conselho 

Tutelar, conforme expressamente previsto na legislação municipal; e

CONSIDERANDO a  necessidade  de  formalizar  o  procedimento  apuratório, 

garantindo à investigada o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, 

conforme o art. 5º, LV, da Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para apurar os fatos e 

a  eventual  responsabilidade  funcional  das  Conselheiras  Tutelares  E.  T.  P., 

matrícula nº 782 e M. A. G. F., matrícula nº 780.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo qualificados para, sob a presidência 

da primeira, comporem a Comissão Especial de Sindicância, nos termos do Art. 

78 da Lei Municipal: 

I  -  Jenniffer  Tiburcio dos Santos Toreli  Pereira,  Agente Administrativo II, 

Matrícula nº 717, que a presidirá; 

II - Camila Mizuno, Assistente Social, Matrícula nº 96; 

III - Francisco Bergson Nunes da Silva, Psicólogo, Matrícula nº 779.

Art. 3º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos,  a  contar  da  data  de  publicação  desta  Portaria,  admitida  a 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

prorrogação por igual período, mediante justificativa, conforme Art. 79, § 5º, da 

Lei Municipal.

Art.  4º -  A  Comissão  deverá  apresentar,  ao  final  dos  trabalhos,  relatório 

circunstanciado que será submetido à Plenária deste Conselho.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Mauá da Serra, aos 30 de outubro de 2025.

Anny Karyna Violato
Matrícula nº 379

Presidente do CMDCA
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